
       
 

4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA 
 

DE 2 DE FEVEREIRO A 22 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

42ª SESSÃO ORDINÁRIA  
 

ORDEM DO DIA 
 

 

  
  

PARA O DIA 16 DE MAIO DE 2022 
 

 
 SEGUNDA-FEIRA 

 
 
 
 
ITEM 01 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
14/21. 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 240/2021. 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 26, DE 
30 DE DEZEMBRO DE 1985, E DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
161, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013. 
 
 
ITEM 02 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 194/20. 
AUTORIA DO DEPUTADO CORONEL LEE. 
INSTITUI O DIA DO RESPEITO E DA PROTEÇÃO À 
PROPRIEDADE E CONTRA INVASÕES DE TERRA, A SER 
REALIZADO ANUALMENTE EM 3 DE MARÇO. 
 



 
 
ITEM 03 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 165/21. 
AUTORIA DOS DEPUTADOS GALO E ALEXANDRE AMARO. 
PROÍBE A REALIZAÇÃO DE TATUAGENS E A COLOCAÇÃO 
DE PIERCINGS EM ANIMAIS, COM FINS ESTÉTICOS. 
 
 
ITEM 04 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 1/22. 
AUTORIA DO DEPUTADO SOLDADO FRUET. 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DO ESTADO 
DO PARANÁ À SENHORA PHILOMENA MARIA MORELLO 
RAFFAGNIN. 
 
 
ITEM 05 
3ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 93/21. 
AUTORIA DO DEPUTADO PROFESSOR LEMOS, DEPUTADA 
CANTORA MARA LIMA, DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI, 
DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN, DEPUTADA MABEL 
CANTO E DEPUTADA MARIA VICTÓRIA. 
CRIA O "SELO ESTADUAL EMPRESA PELA MULHER", 
DESTINADO A ESTIMULAR BOAS PRÁTICAS EMPRESARIAIS 
PARA COIBIR E PREVENIR A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR CONTRA A MULHER, BEM COMO A FOMENTAR 
LIDERANÇA CORPORATIVA DE ALTO NÍVEL PARA A 
IGUALDADE DE GÊNERO. 
PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J. , COMISSÃO DE DEFESA 
DOS DIREITOS DA MULHER E COMISSÃO DE INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO, EMPREGO E RENDA. 
SUBSTITUTIVO GERAL DA C.C.J. 
APRECIAR NESTE TURNO SUBSTITUTIVO GERAL APROVADO 
EM SEGUNDA DISCUSSÃO. 
 
 
 



 
 
 
 
 
ITEM 06 
3ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 90/22. 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 13/2022. 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 15.229, DE 26 DE JULHO 
DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE NORMAS PARA EXECUÇÃO 
DO SISTEMA DAS DIRETRIZES E BASES DO PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ESTADUAL, NOS TERMOS DO ART. 
141 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 
PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J., COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E ASSUNTOS MUNICIPAIS. 
REGIME DE URGÊNCIA. 
EMENDA DE PLENÁRIO COM PARECER FAVORÁVEL DA 
C.C.J. NA FORMA DA SUBEMENDA. 
APRECIAR NESTE TURNO SUBEMENDA APROVADA EM 
SEGUNDA DISCUSSÃO. 
 
  
 
 
 
ITEM 07 
2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 3/22. 
AUTORIA DO DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI. 
CONCEDE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO AOS ANIMAIS AMIGOS LEAIS, COM SEDE NO 
MUNICÍPIO DE IMBITUVA. 
PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J.  
 
 
 
 
 



 
ITEM 08 
2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 75/22. 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 8/2022. 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 17.480 DE 10 DE 
JANEIRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA 
ESTADUAL DE INFORMAÇÕES DE GOVERNO - PARANÁ, 
CRIA O CONSELHO ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PARANÁ E O PROGRAMA 
ESTADUAL DE INFORMAÇÕES INTEGRADAS; E DA LEI N° 
19.848, DE 3 DE MAIO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A 
ORGANIZAÇÃO BÁSICA ADMINISTRATIVA DO PODER 
EXECUTIVO ESTADUAL. 
PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J., COMISSÃO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR E COMISSÃO 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 
 
 
ITEM 09 
1ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 115/21. 
AUTORIA DOS DEPUTADOS DELEGADO RECALCATTI E 
GOURA. 
CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA AO 
VETERANO JATOBÁ FUTEBOL CLUBE, COM SEDE NO 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. 
PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J. 
 
 
 
ITEM 10 
1ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 609/21. 
AUTORIA DO DEPUTADO TERCÍLIO TURINI. 
CONCEDE O TÍTULO DE PARAÍSO DAS SERRAS DO PARANÁ 
AO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU. 
PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J.  E COMISSÃO DE 
ECOLOGIA, MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO AOS ANIMAIS. 
 

 
 



 
ITEM 11 
1ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 627/21. 
AUTORIA DO DEPUTADO DELEGADO COBRA REPÓRTER. 
CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA AO INSTITUTO 
HUMANITÁRIO REMINDO VIDAS, COM SEDE NO MUNICÍPIO 
DE BANDEIRANTES. 
PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J.  
 


